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175805528 18/11/2024 13:48 Proferidas outras decisões não especificadas Decisão Decisão

175822397 18/11/2024 14:15 Proferido despacho de mero expediente Despacho Despacho

175828269 18/11/2024 14:36 Expedição de Mandado Intimação Intimação

175836991 18/11/2024 15:00 Juntada de Petição de manifestação Outras ciências -> Ciência Manifestação

175880445 18/11/2024 17:30 Juntada de Petição de diligência Diligência Diligência



176254279 22/11/2024 10:11 Juntada de Petição de petição de habilitação
nos autos

Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

176254284 22/11/2024 10:11 Sem movimento Procuração - ASPREAT - ass. Procuração

176255190 22/11/2024 10:11 Sem movimento 04. Ata de Posse Outros documentos

176257341 22/11/2024 10:11 Sem movimento 03. CNH-e Outros documentos

176257343 22/11/2024 10:11 Sem movimento 02. Estatuto - ASPREAT Outros documentos

176269500 22/11/2024 11:53 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação

176269512 22/11/2024 11:53 Sem movimento 1001755-89.2024.8.11.0108_-
_Festa_de_Fim_de_ano_%281%29_assinado

Manifestação do MP para o Juízo

176289886 22/11/2024 14:00 Homologada a Transação Sentença Sentença

176317963 22/11/2024 15:14 Juntada de Petição de manifestação Favorável -> Sentença Manifestação



Num. 175523833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO JANNER DE ABREU - 13/11/2024 17:05:38
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24111317053788400000163450634
Número do documento: 24111317053788400000163450634
Este documento foi gerado pelo usuário 008.***.***-99 em 25/11/2024 10:41:40

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TAPURAH – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1001755-89.2024.8.11.0108 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TAPURAH - MT, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ/MF n° 24.772.253/0001-41, com sede administrativa na Avenida Rio de 

Janeiro, nº 125, Centro, Tapurah/MT, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Carlos Alberto Capeletti, por seu assessor juridico in fine assinado, vem, nos autos do 

processo em epígrafe, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ingressar no 

feito e prestar as devidas INFORMAÇÕES com espeque no disposto no art. 2° da Lei 

Federal n° 8.437 de 30 de junho de 1992, nos  termos a seguir expostos: 

 

I – DOS FATOS: 

 

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de Tutela de urgência 

interposto pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso, em face de Termo de 

Fomento celebrado entre Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso com a 

Organização da Sociedade Civil ASPREAT - ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
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EVENTOS AGROPECUÁRIOS, CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE 

TAPURAH, objetivando a realização do evento denominado Réveillon 2024/2025. 

 

Consta na Ação Civil Pública que o Município repassará a ASPREAT o 

montante de R$ 2.670.000,00 à entidade, dividido em duas parcelas: uma de R$ 

805.000,00 e outra de R$ 1.865.000,00, que custearão despesas com o evento a ser 

realizado entre os dias 27 a 31 de dezembro de 2024. 

 

Alega o Parquet que o valor se revela extremamente elevado quando 

comparado a exercícios anteriores, nos quais a mesma festividade contou com verbas 

públicas consideravelmente menores e proporcionalmente ajustadas às finanças e 

condições do Município, destinando somas excessivas para um único evento festivo, em 

período de transição de mandato, mesmo estando ciente das dificuldades da gestão 

seguinte. 

 

Entende ainda que o termo de fomento celebrado sinaliza uma atitude 

de pouco zelo com as finanças públicas e de descuido com as reais necessidades da 

população, já que os valores alocados poderiam ser redirecionados a problemas de 

maior urgência social e econômica. 

 

Assim o Ministério Público alerta para o flagrante exagero do gasto 

proposto, o qual não encontra respaldo na situação fiscal do Município nem nos 

interesses prioritários da população, sendo necessário, então, evitar que a quantia 

significativa seja desembolsada de forma desproporcional, especialmente diante das 

outras carências urgentes enfrentadas pela administração pública, cujas demandas até 

hoje não foram contempladas adequadamente. 

 

Entende ainda que aplicação de verbas públicas deve sempre observar 

os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, economicidade e eficiência, que 

determinam a destinação dos recursos com foco no interesse coletivo e na razoabilidade 

dos investimentos. 
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Por fim, o Ministério Público Estadual entende que o repasse por meio 

de termo de fomento para a OSC ASPREAT, deve ser suspenso por meio de liminar 

concedida, permitindo apenas o fomento em valor inferior ao previsto, não 

ultrapassando R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) até o julgamento definitivo, sob pena 

de multa pessoal ao gestor fixada em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Em análise preliminar, o douto juiz, entendeu Como medida prévia à 

análise do pedido liminar determino a intimação do Município de Tapurah - MT para 

manifestação no prazo de 72h (setenta e duas horas), com fulcro no art. 2º da Lei n. 

8437/1992. 

Esta é síntese da exordial. 

 

II – DO MÉRITO: 

 

1) DO PROCEDIMENTO REALIZADO: 

 

Inicialmente, Excelência, é importante destacar que respeitamos o 

posicionamento do Ministério Público Estadual, entretanto, não concordamos, já que 

não existe nenhuma infração ou ilegalidade cometida pela Municipalidade ao celebrar 

Termo de Fomento com a OSC ASPREAT - ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 

EVENTOS AGROPECUÁRIOS, CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE 

TAPURAH, por meio de Inexigibilidade de Chamamento Público, estando todo o 

procedimento amparado pela Lei Federal n° 13.019/2014. 

 

Denota-se que a inexigibilidade de Licitação por meio do Chamamento 

Público está prevista no art. 31 da Lei Federal n° 13.019/2014, sendo adequado o 

instrumento de termo de fomento para transferência de recursos financeiros para 

entidade sem fins lucrativos como Aspreat para realização de parceria para evento 

festivo e cultural como o Réveillon 2024/2025 a ser realizados nos dias 27 a 31/12/2024 

 

A Aspreat possui estatuto que demonstra que a entidade preenche os 

requisitos para assinar termo de fomento para realização de eventos festivos. 

 

O termo de fomento com a ASPREAT tem como objetivo realização de 

festividades de final de ano no município de Tapurah, uma vez que o município não 

possui equipe capaz de conduzir festividades de grande porte, sendo repassado 

recursos a entidade para realização da festa de final de ano. 
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A realização do evento depende de justificativa fundamentada do setor 

competente para realização do termo de fomento para realização de evento festivo de 

final do ano. 

 

O Art. 30 e 31 da Lei 13.019/2014 estabelece hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de chamamento público nesses termos: 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação 

de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta 

dias; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 

pública ou ameaça à paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 

ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 

 

IV - (VETADO). 

 

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que 

utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 

disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Verifica-se que não há no município entidade sem fins lucrativos que 

possa realizar o objeto previsto no termo de fomento para realização de festividades de 

final do ano, sendo possível a inexigibilidade de Chamamento Público para realização 

de termo de fomento com a ASPREAT conforme art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014. 

 

Desta forma, não há que se falar em qualquer ilegalidade cometida na 

celebração do Termo de Fomento por meio de parceria celebrada de acordo com a Lei 

Federal n° 13.019/2014, tanto que em momento algum o Ministério Público Estadual em 

sua petição alega existência de ilegalidade no procedimento adotada, mesmo porque 

pleiteia apenas a redução do valor para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

 

2) DO OBJETO DA PARCERIA: 

 

Denota-se que o objeto do termo de fomento para transferência de 

recursos financeiros para entidade sem fins lucrativos ASPREAT tem como finalidade 

a realização de parceria para evento festivo e cultural como o Réveillon 2024/2025 a ser 

realizados nos dias 27 a 31/12/2024. 

 

Vejamos que o pleito do Ministério Público Estadual, é restrito a 

alegação de que em anos anteriores o município celebrou evento de final de ano com 

valores significativamente inferiores, demonstrando que é possível viabilizar a festa 

com recursos mais moderados, que respeitem o equilíbrio fiscal do Município e as 

demais demandas urgentes. 

 

Ocorre que não se trata de mesmo evento dos anos anteriores, são 

parceria com plano de trabalho totalmente diferente dos anos anteriores, evento que 

abrange um maior número de dias, com atrações totalmente diferentes, considerando a 

existência de artistas de renome nacional. 

 

Além do mais, somados a promoção ao lazer, resta claro que as 

festividades têm uma finalidade de fortalecimento e desenvolvimento econômico do 
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município, potencializando o comércio local, tais como, restaurantes, hotéis, comércio 

de vestuários, salões de beleza, entre outros, gerando empregos diretos e indiretos, 

oportunidades aos nossos moradores e comerciantes locais. 

 

A alegação de que anos anteriores foram gastos menos recursos com 

o evento, não dispõe de razoabilidade, não trás o Ministério Público nenhuma outra 

alegação ou comprovação de ilegalidade suficiente para suspender o evento que já 

está em fase de planejamento e organização. 

 

 

3) DO SAUDE FISCAL DO MUNICÍPIO – CUMPRIMENTO LEGAL. 

 

O Ministério Público Estadual, descreve que: “No entanto, o Ministério 

Público alerta para o flagrante exagero do gasto proposto, o qual não encontra respaldo na 

situação fiscal do Município nem nos interesses prioritários da população”. 

 

Mais uma vez não procede as alegações, considerando que todos os 

repasses serão efetuados pela gestão que se encerra em 31 de dezembro de 2024, não 

deixará qualquer despesa oriunda do repasse por meio do termo de fomento sem 

pagamento, mesmo porque é vedado pela LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, 

principalmente em encerramento de mandato. 

 

Assim, não assiste razão a alegação de que o repasse não encontra 

respaldo fiscal do município, existe tanto respaldo orçamentário, quanto financeiro, 

sendo o referido repasse empenhado, liquidado e pago dentro do próprio exercício. 

 

No que se refere ao cronograma de desembolso está previsto o 

pagamento de R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais) em novembro de 2024 e o 

valor final de R$ 1.865.000,00 (um milhão oitocentos e sessenta e cinco mil reais) a ser 

pago em dezembro de 2024 conforme plano de trabalho. 

 

Em momento algum a gestão futura assumirá o ônus dos custos do 

evento supracitado, não havendo qualquer procedência na alegação do Ministério 
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Público Estadual de que, considerando a transição de gestão, o dispêndio em questão 

aparenta ser motivado por uma finalidade alheia ao interesse público, sugerindo uma 

possível tentativa de limitar os recursos da futura administração, prejudicando sua 

capacidade de gestão. 

 

Mesmo porque os recursos financeiros e orçamentários para a 

realização do presente evento, são oriundos do orçamento deste exercício e são 

realizados considerando a capacidade administrativa da gestão de promover um 

aumento significativo das receitas do município e um gerenciamento das despesas que 

fizeram com que o município detenha suporte financeiro para realizar um evento desta 

grandeza. 

 

Demonstramos através do gráfico abaixo Nobre Magistrada a evolução 

da receita orçamentária dos últimos 05 anos completos (2019 a 2023): 

 

 
Fonte: Relatório Técnico das Contas de 2023 emitido pelo TCE-MT pág. 29. 
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Através da tabela e o gráfico a seguir apresentamos a composição da 

receita tributária própria arrecadada no período de 2019 a 2023, destacando-se, 

individualmente, os impostos, comprovando todo o trabalho de melhoria e evolução da 

receita própria do Município: 

 

 
Fonte: Relatório Técnico das Contas de 2023 emitido pelo TCE-MT pág. 29. 

 

Apresentamos ainda, como forma de comprovar a saúde financeira do 

município o disposto no Quociente de Resultado da Execução Orçamentária (QREO), 

referente ao ultimo exercício completo de 2023: 

 

 
Fonte: Relatório Técnico das Contas de 2023 emitido pelo TCE-MT pág. 40. 

 

 

Esse resultado indica que receita arrecadada é maior do que a despesa 

realizada, resultando em superávit orçamentário de execução. Não houve déficit de 

execução orçamentária (arts. 169, CF e 9°, LRF). 

 

Apresentamos ainda abaixo os resultados do exercício de 2024 até o 

presente momento: 
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Comprova-se que o município dispõe de recursos financeiros 

suficientes para custear as despesas do Termo de Fomento celebrado com a ASPREAT, 

sem comprometer suas finanças, demonstrando através de elementos públicos, 

disponiveis no portal do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e no Portal de 

Transparencia do Municipio, ônus este cabível ao minicipio de demonstrar sua saúde 

financeira. 

 

Convém ainda mencionar a análise da evolução do IGF-M nos últimos 

cinco anos permite compreender qual é o cenário da gestão fiscal do município, bem 

como averiguar se houve ou não melhoria do índice. 

 

 
Fonte: Relatório Técnico das Contas de 2023 emitido pelo TCE-MT pág. 09 e 10. 

 

Devemos destacar, que a gestão se manteve comprometida com o erário 

publico, recebendo elogios dos órgãos de controle, veja o que dispõe o Ministério 
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Público de Contas em Parecer exarado n° 4.177/2024 referente as Contas Anuais de 

Governo do exercício de 2023 (pág. 20): 

 

“Inicialmente, menciona-se que o índice IGFM para o exercício de 

2022 foi de 0,89, recebendo nota A (Gestão de Excelência), o que 

lhe colocou na 7ª posição do ranking dos entes políticos 

municipais de Mato Grosso. 

 

Ora, resta claro que a alegação do Ministério Público de que a despesa 

não encontra respaldo fiscal é totalmente incoerente e desarrazoada, não merecendo 

prosperar, pois trás alegações sem qualquer fundamentação e desprovidos de prova. 

 

 

4) DA ALEGAÇÃO DE QUE O MUNICÍPIO IGNORA PRIORIDADES 

BÁSICAS: 

 

Novamente não merece prosperar as alegações mencionadas, de que o 

investimento a ser realizado por meio do Termo de Fomento ignora as prioridades 

básicas da população considerando o elevado custo configura possível desvio de 

finalidade e falta de comprometimento com os valores essenciais de justiça e 

probidade administrativa. 

 

Vejamos que todas os percentuais de índices constitucionais oficiais que 

devem ser cumpridos pelo Município, tais como, aplicação na saúde (15% da Receita 

Corrente Liquida), educação (25% da Receita Corrente Liquida), despesas de pessoal 

(limitado a 54% da Receita Corrente Liquida) sempre foram atendidos e respeitados 

pelo município de Tapurah durante os últimos 03 anos de gestão, vejamos os dados 

referente as aplicações em 2024: 

 

 
Fonte: Sistema Expertgov. 
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Sendo todas as contas de governo aprovadas pelo pleno do TCE – MT, 

inclusive todas com parecer favorável do Ministério Público de Contas. 

 

Vejamos o histórico: 

2021: 

 
 

2022: 

 
 

2023: 

 
 

Mencionamos ainda que dentro do rol dos direitos sociais estabelecidos 

junto a própria Constituição Federal de 1988, além do direito a saúde, educação, 

transporte, segurança, o LAZER, o TRABALHO, também estão previstos, vejamos: 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição.    

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 

difusão das manifestações culturais.  

 

Sendo, que como já mencionamos, além da promoção ao lazer, cultura, 

o evento em testilha trará fortalecimento da economia, gerará empregos diretos e 

indiretos no município, sendo obrigação do município também promover políticas 

públicas de fortalecimento destes direitos. 
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5) DA INICIATIVA SOCIAL DO EVENTO 

O evento, que visa aquecer o comercio local, e consequentemente 

atraira pessoas de fora, destinará os recursos obtidos com a venda de camarotes para a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS ESPECIAIS – APAE do município, representa um 

importante gesto de responsabilidade e solidariedade social. Mais do que apenas uma 

festividade, essa ação visa dar suporte a uma instituição que, há anos, desempenha um 

papel fundamental no apoio e desenvolvimento de pessoas com deficiência intelectual 

e múltipla.  

Muito além de evento festivo, foi pensando em priorizar o bem-estar da 

comunidade e os valores de inclusão e respeito, essa iniciativa reforça o compromisso 

social do evento que é incentiva e fortalecer a comunidade tapuraense. 

Vale lembrar, que a APAE é uma entidade que luta pela valorização, 

educação e reabilitação de pessoas com deficiência, oferecendo uma série de serviços 

fundamentais para garantir que elas possam viver com dignidade e integrar-se 

plenamente à sociedade. No entanto, como muitas organizações filantrópicas, a APAE 

enfrenta desafios financeiros que dificultam a expansão e a manutenção de seus 

programas. O apoio oferecido pelo evento, por meio dos recursos de camarotes, surge 

como uma alternativa para suprir parte dessas necessidades e contribuir para a 

continuidade e melhoria dos serviços prestados pela instituição. 

Com a destinação dos recursos para a APAE, o evento cria um vínculo 

de parceria com a comunidade, mostrando que o entretenimento pode e deve caminhar 

junto com o compromisso social que ganha um significado maior, transformando-se em 

um ato de generosidade e engajamento social. 

Ao longo dos anos,  o município sempre trabalhou em apoio a APAE, 

de modo a fortalecer todo o seu trabalho trabalho. Através de eventos locais (Leitão no 

rolete, Festival Cultural), a APAE pode alcançar mais recursos a serem aplicados no 

desenvolvimento e reabilitação aos seus beneficiários. Essa colaboração reforça que, 

quando a sociedade se mobiliza, as mudanças são possíveis, gerando resultados 

positivos e concretos. 
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Por ultimo e não menos importante, o evento contará com entrada 

franca a toda a população, sem custo a sociedade tapuraense, onde será comercializado 

exclusivamente os camarotes. 

Por fim, o evento terá finalidade social, que reflete a importância de 

olhar além do entretenimento e focar na construção de uma sociedade mais inclusiva e 

igualitária. Essa iniciativa mostra que o verdadeiro sucesso de um evento não se mede 

tao somente em valor, mas sim pelo impacto positivo que ele pode gerar na vida das 

pessoas. 

6) DA DISCRICIONARIEDADE DO PODER PÚBLICO: 

 

Dentro da execução dos atos administrativos exercidos pelo 

Adminstrador Público, existem aqueles chamados discricionários, sendo que a 

discricionariedade administrativa representa um dos poderes da Administração 

Pública. Ou seja, instrumentos para o cumprimento de um dever. São eles, então: 

 

 Hierárquico; 

 Controle; 

 Polícia; 

 Sancionador; 

 Disciplinador; 

 Discricionário; 

 Normativo. 

 

Apesar disso, deve ser compreendida junto aos demais poderes e atos 

administrativos. Isto porque se refere à liberdade de atuação da Administração Pública. 

 

Ou seja, não existe por si, mas como um tributo das outras 

competências. No entanto, não se trata de uma liberdade irrestrita. Pelo contrário, é 

limitada pela própria legislação, sendo que no caso, específico, já esclarecemos que a 

forma de repasse – termo de fomento, para a ASPREAT repeita o princípio da legalidade 

pois está previsto em lei, além de assegurar a promoção ao lazer, cultura, 

desenvolvimento econômico, também está previsto entre os direitos sociais previstos na 

Constituição. 
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Segundo Hely Lopes Meirelles, poder discricionário “ é a prerrogativa 

legal conferida à administração pública, de modo explícito ou implícito, para a pratica 

de atos administrativos com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade 

e conteúdo.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo. 

Malheiros, 2003, p.110). 

 

Vejamos decisões a respeito: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação civil pública – Tutela provisória de urgência 

antecipada indeferida – Pretensão de suspensão de shows de artistas de expressão 

nacional em evento denominado Rodeio de Teodoro Sampaio, no Município de 

Teodoro Sampaio – Alegação do Ministério Público de que haveria desproporção nos 

gastos com tal evento, diante da deficiência na prestação de serviços públicos essenciais 

pelo Município, e violação da moralidade administrativa – Ausência, porém, neste 

momento processual, de ilegalidade evidente, no tocante às exigências legais formais de 

orçamento e contratação – Inviabilidade do controle jurisdicional da 

discricionariedade administrativa em termos genéricos, sem demonstração de 

ilegalidade específica e evidente – Responsabilidade dos administradores a ser 

apreciada em momento posterior – Alegadas deficiências na prestação de 

serviços públicos que devem ser combatidas independentemente do referido 

evento cultural e de forma específica – Ausência dos requisitos autorizadores 

da concessão da tutela provisória – Decisão mantida. RECURSO NÃO 

PROVIDO.  

(TJ-SP - AI: 22001430520228260000 SP 2200143-05.2022.8.26.0000, Relator: 

Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 2/9/2022, 1ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 2/9/2022). [Destaquei] 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 

E CARNAVAL. CONTRATAÇÃO DE SHOWS. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. PROIBIÇÃO E LIMITAÇÃO DE GASTOS NAS REFERIDAS 

FESTAS. ATO ADMINISTRA­TIVO DISCRICIONÁRIO. CRITÉRIO DE 

OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO 

MANTIDA. 1- Ainda que o magistrado não tenha se pronunciado quanto a 

desnecessidade de licitação para contratação de shows em exposição 

agropecuária da cidade, na sistemática do Código de Processo Civil de 2015, em 

conformidade com o teor do artigo 1.013, § 3º, III, o Tribunal deve se pronunciar 

sobre a referida matéria, uma vez que o processo está em condições de imediato 

julgamento. 2- A contratação direta de cantor para a realização de show 

mediante inexigibilidade de licitação não configura ofensa ao disposto no artigo 

10, inciso VIII, da Lei n. 8.429/92, ante a inexigibilidade de licitação para tal fim 

prevista no artigo 25, inciso III, da Lei n. 8.666/93. 3- Compete ao Poder 

Executivo, por iniciativa de lei, a elaboração do orçamento público e ao Poder 

Legislativo a votação das respectivas leis orçamentárias ( CF/88, 165 e Lei 

Orgânica do Distrito federal, art. 147), sendo destes poderes a decisão acerca 

da destinação que darão aos recursos públicos, após juízo de conveniência e 
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oportunidade que farão para eleger quais prioridades atenderão com 

referidas verbas, levando-se em consideração que estas nem sempre são 

suficientes para atender a todas as necessidades dos administrados. 4- Não é 

permitida ao Poder Judiciário a formulação de políticas públicas, não 

podendo definir prioridades do orçamento público, como a proibição de 

realização de eventos festivos no Município e limitação de custos nas 

referidas festas. 5- A Constituição Federal garante a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais, protegendo as manifestações populares, indígenas e afro-

brasileiras (art. 215 e seu § 1º), além de incentivar o lazer, como forma de 

promoção social (art. 217, § 3º). APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, PORÉM 

IMPROVIDA. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 03853274120148090091, Relator: 

CARLOS ROBERTO FAVARO, Data de Julgamento: 28/06/2017, 1ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ de 28/06/2017) [Destaquei] 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 1009058-27.2023.8.11.0000 AGRAVANTE: 

MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA AGRAVADO: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO EMENTA AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS – TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA PARA A SUSPENSÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO –– DESVIO DE FINALIDADE 

E/OU ILEGALIDADE NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO NÃO EVIDENCIADOS DE PLANO – NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA – DECISÃO REFORMADA – RECURSO PROVIDO. 

1. Para a concessão de liminar em Ação Civil Pública é necessário o 

preenchimento de dois requisitos, qual sejam, uma situação concreta de risco e 

a verossimilhança no fundamento da alegação (periculum in mora e o fumus 

boni juris). 2. Restando ausentes os requisitos para a concessão da liminar em 

Ação Civil Pública, mormente a necessidade de dilação probatória para 

comprovar efetivamente as arguições, o seu indeferimento é medida que se 

impõe. 

(TJ-MT - AI: 10090582720238110000, Relator: HELENA MARIA BEZERRA 

RAMOS, Data de Julgamento: 09/10/2023, Primeira Câmara de Direito Público 

e Coletivo, Data de Publicação: 18/10/2023).[Destaquei] 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação civil pública – Tutela provisória de 

urgência antecipada indeferida - Pretensão de suspensão de shows de artistas 

de em eventos festivos no Município de Fartura - Alegação do Ministério 

Público de que haveria desproporção nos gastos com tal evento, diante da 

deficiência na prestação de serviços públicos essenciais pelo Município, e 

violação da moralidade administrativa - Ausência, porém, neste momento 

processual, de ilegalidade evidente, pois o Município foi contemplado com a 

emenda orçamentária n.º 40350003 OEC2, proveniente de transferência 

especial, no valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta mil reais), 

para custeio dos shows da XXXII EXPOFAR - Inviabilidade do controle 

jurisdicional da discricionariedade administrativa em termos genéricos, sem 

demonstração de ilegalidade específica e evidente - Responsabilidade dos 

administradores a ser apreciada em momento posterior – Alegadas 

deficiências na prestação de serviços públicos que devem ser combatidas 

independentemente do referido evento cultural e de forma específica - 
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Ausência dos requisitos autorizadores da concessão da tutela provisória - 

Decisão mantida – Recurso desprovido. 

 

(TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2089742-65.2024.8.26.0000 Fartura, Relator: 

Oscild de Lima Júnior, Data de Julgamento: 15/05/2024, 11ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 15/05/2024) [Destaquei] 

 

Posto isso, resta claro que não merece prosperar os argumentos do 

Douto representante do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, mesmo porque, 

qualquer concessão de liminar para suspender atualmente os repasses por meio do 

termo de fomento celebrado, já irá trazer prejuízos para o município, já que o processo 

de repasse e contratação das despesas para as festividades por parte da ASPREAT já 

vem ocorrendo a alguns dias, inclusive já efetivou pagamentos aos empresários dos 

artistas em torno de 30% dos cachê, para fins de reserva de agenda, e eventual 

suspensão, geraria ainda prejuízos maiores para o município, tais como, cancelamento 

das festividades e perca dos recursos já efetivamente pagos pela ASPREAT. 

 

Por fim, resta evidente, que os argumentos apresentados em sede de 

inicial não se sustentam, não trazem qualquer comprovação de ilegalidade, conforme 

esclarecido nesta manifestação, bem como, através dos anexos a presente manifestação, 

sendo parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município (doc. 01), bem como, 

parecer jurídico emitido pela Procuradoria da Câmara Municipal (doc. 02). 

 

III – DO REQUERIMENTO FINAL 

 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência que: 

 

a) Seja a presente manifestação recebida, por encontrar-se dentro do prazo 

legal concedido pelo Douto Juízo. 

 

b) Seja a liminar pleiteada indeferida por todo o exposto. 

 

c) NO MÉRITO, seja julgado improcedente a presente Ação Civil Pública. 

 

d) Após o julgamento de mérito, seja determinado o competente 

arquivamento da presente actio. 

 

Nestes termos. 
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Pede e espera deferimento. 

 

Tapurah - MT, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

PAULO ROBERTO JANNER DE ABREU 

Assessor Jurídico 

OAB/MT 21508 

Portaria n°. 634/2021 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
 

Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT  
                                                           TEL: (066) 99216-3119 

 

1 
 

PARECER JURÍDICO 

 

Solicitação Chamamento Público 

08/2024 – Festividades Final do 

Ano – Réveillon 2024/2025 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação do Presidente quanto a legalidade do Processo 

de Inexigibilidade de Chamamento Público n° 08/2024 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Tapurah para celebração de Termo de Fomento para realização de evento 

comemorativo de final do ano denominado “Réveillon 2024/2025” em Tapurah/MT. 

Em consulta ao portal transparência da Prefeitura Municipal de 

Tapurah não foi possível encontrar o processo. 

Ao consultar processo no Pje do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso foi possível encontrar a Ação Civil Pública n° 1001755-89.2024.8.11.0108 

proposta pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso pedindo em liminar a 

suspensão de repasses e a celebração de termo de fomento até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) para realização do evento comemorativo de final do ano.   

É o breve relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

A solicitação para realização de termo de parceria com Organização da 

Sociedade Civil (ASPREAT) para realização do Réveillon 2024/2025 no município de 

Tapurah/MT consta o cronograma de metas e etapas para o evento a ser realizado entre 

os dias 27 a 31/12/2024 totalizando o valor de R$ 2.670.000,00 (dois milhões seiscentos 

e setenta mil reais). 

A justificativa para o evento é assinada pelo Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Meio Ambiente e apresenta resultados satisfatórios ocorridos em outros 

eventos como TapurahFest, Festa do Leitão no Rolete, Festa da Roça e 4º Festival 

Cultural. 

A inexigibilidade de Licitação por meio do Chamamento Público está 

prevista no art. 31 da lei 13.019/2014, sendo adequado o instrumento de termo de fomento 
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para transferência de recursos financeiros para entidade sem fins lucrativos como Aspreat 

para realização de parceria para evento festivo e cultural como o Réveillon 2024/2025 a 

ser realizados nos dias 27 a 31/12/2024 

A Aspreat possui estatuto que demonstra que a entidade preenche os 

requisitos para assinar termo de fomento para realização de eventos festivos. 

O termo de fomento com a ASPREAT tem como objetivo realização de 

festividades de final de ano no município de Tapurah, uma vez que o município não 

possui equipe capaz de conduzir festividades de grande porte, sendo repassado recursos 

a entidade para realização da festa de final de ano. 

A realização do evento depende de justificativa fundamentada do setor 

competente para realização do termo de fomento para realização de evento festivo de final 

do ano. 

O Art. 30 e 31 da Lei 13.019/2014 estabelece hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de chamamento público nesses termos: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público: 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta 

dias; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 

ameaça à paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 

em situação que possa comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO).  

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas 

por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os 

recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 

do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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Verifica-se que não há no município entidade sem fins lucrativos que 

possa realizar o objeto previsto no termo de fomento para realização de festividades de 

final do ano, sendo possível a inexigibilidade de Chamamento Público para realização de 

termo de fomento com a ASPREAT conforme art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 c/c o 

art. 74 da Lei 14.133/2021. 

A justificativa para celebração de termo de fomento nos termos do art. 

184 e 184-A da Lei 14.133/2021. 

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma 

específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida 

em regulamento do Poder Executivo federal. 

§ 1º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 2º Quando, verificada qualquer das hipóteses da alínea d do inciso II do caput do 

art. 124 desta Lei, o valor global inicialmente pactuado demonstrar-se insuficiente 

para a execução do objeto, poderão ser:   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação financeira;   (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - aportados novos recursos pelo concedente;   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

III - reduzidas as metas e as etapas, desde que isso não comprometa a fruição ou a 

funcionalidade do objeto pactuado.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 3º São permitidos ajustes nos instrumentos celebrados com recursos de 

transferências voluntárias, para promover alterações em seu objeto, desde 

que:   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - isso não importe transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro;   (Incluído pela Lei 

nº 14.770, de 2023) 

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo convenente; e   (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

III - quando se tratar de obra, seja mantido o que foi pactuado quanto a suas 

características.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

Art. 184-A. À celebração, à execução, ao acompanhamento e à prestação de contas 

dos convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres em que for parte a 

União, com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 

aplicar-se-á o seguinte regime simplificado:   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros objetivos para caracterizar o 

cumprimento do objeto;   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - a minuta dos instrumentos deverá ser simplificada;   (Incluído pela Lei nº 14.770, 

de 2023) 

III - (VETADO);   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 
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IV - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante visita de constatação da 

compatibilidade com o plano de trabalho.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 1º O acompanhamento pela concedente ou mandatária será realizado pela 

verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela 

empresa executora e pelo convenente do Transferegov e por vistorias in loco, 

realizadas considerando o marco de execução de 100% (cem por cento) do 

cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias, quando necessárias.   (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, 

orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o 

início da execução do objeto, e caberá à concedente ou mandatária verificar o 

cumprimento do objeto pactuado ao final da execução do instrumento.   (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 3º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º O regime simplificado de que trata este artigo aplica-se aos convênios, contratos 

de repasse e instrumentos congêneres celebrados após a publicação desta 

Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

Além das regras dispostas na Lei 13.019/2014 o processo de 

contratação direta deve observa o disposto no art. 72 da Lei 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

Quanto ao documento de formalização de demanda e demonstração de 

compatibilidade e previsão de recursos orçamentários a solicitação a ser feita deve seguir 

o disposto no art. 72 inciso I da lei 14.133/2021. 
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O documento de formalização demanda é assinada pelo Secretário de 

Infraestrutura e Meio Ambiente,  valores vinculado ao Departamento de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento – DMAD o Setor de Turismo nos termo do §3° do art. 9° da Lei 

Complementar 153/2020 (Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapurah) 

não houve utilização de recurso da Cultura que demonstrariam necessidade de solicitação 

e verificação de recursos da Secretaria Municipal de Educação Esporta, Lazer e cultura, 

assim serão utilizados somente recursos do setor de Turismo. 

No que se refere ao preço este deve ser compatível ao praticado no 

mercado, devendo consta junto com o plano de trabalho estimativas dentro do preço de 

mercado com apresentação de contratações semelhantes com objetos de mesma natureza 

e notas fiscal emitidas para outros contratantes em período de até um ano nos termos do 

art. 23, §4° da Lei 14.133/2021. 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

(...) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

No que se refere ao cronograma de desembolso está previsto o 

pagamento de R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais) em novembro de 2024 e o 

valor final de R$ 1.865.000,00 (um milhão oitocentos e sessenta e cinco mil reais) a ser 

pago em dezembro de 2024 conforme plano de trabalho. 

Deve-se mencionar que no ano de 2023 para realização de evento 

semelhante de final do ano foram gastos por meio de termo de convênio com repasse no 

valor de R$ 375.700,00 (trezentos e setenta e cinco mil e setecentos reais), já para o ano 

de 2024 está previsto o valor de R$ 2.670.000,00 (dois milhões seiscentos e setenta mil 

reais). 

O STJ em precedente SLS n° 3129, 3099 e 3123 já proibiu a contratação 

de show pela municipalidade em situações onde o município tem vários problemas com 
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serviços básicos, na SLS o STJ decidiu pela proibição do município de Urucurituba – AM 

de contratar shows que custariam aos cofres o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais), a referida cidade teria contratou shows da dupla sertaneja Bruno e Marrone e banda 

pagode, o município em questão possuía 24 mil habitantes.  

A decisão do STJ levou em consideração o pedido do Ministério 

Público do Amazonas (MPAM) que demonstrou a desproporção entre a condição 

financeira do município e os valores a serem gastos com os show: R$ 500 mil para dupla 

sertaneja e R$ 200 mil para banda de pagode, a decisão do STJ levou em consideração os 

problemas de saneamento e infraestrutura da cidade Urucurituba sendo incompatível a 

contratação de shows com valores elevados, foram comprovados problemas como escolas 

inacabadas, ruas em péssimo estado, tendo a decisão suspendendo os shows o seguinte 

dispositivo: 

  

(...) Ante o exposto, defiro a suspensão ativa pretendida para proibir a 

contratação e a realização dos shows artísticos da dupla sertaneja Bruno & 

Marrone e do Grupo de Pagode Sorriso Maroto, no Município de Urucurituba, 

na XVII Festa do Cacau, tal como pedido na Ação Civil Pública n. 0600359-

39.2022.8.04.7600, em trâmite na Vara Única da Comarca da 

Urucurituba/AM. Determino que seja comunicada a presente, imediatamente, 

ao Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, a fim de que ele tome todas 

as medidas necessárias para fazer cumprir a presente determinação.(...) (STJ 

- Suspensão de Liminar e de Sentença n°3129 AM (2022/0187001-4) 

Ministro Relator Humberto Martins, Decisão Monocrática, 16/06/2022, 

Publicação DJE 20/06/2022) 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso já teve decisões 

favoráveis e contrarias para a realização de shows, nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO c/c PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA RECURSAL”, interposto pelo MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, contra decisão proferida pela Excelentíssima Juíza de Direito em 

substituição, Dr.ª Michele Cristina Ribeiro de Oliveira, nos autos da “Ação Civil 

Pública Com Pedido de Tutela de Urgência”, sob o n.º 1000504-26.2024.8.11.0079, 

ajuizada em desfavor do recorrente, cujo trâmite ocorre na Vara Única da Comarca de 

Ribeirão Cascalheira, MT, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, nos 

seguintes termos (ID. 154173964 – processo n.º 1000504-26.2024.8.11.0079): (...) 

Cito, por oportuno, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio do 

Ministro Humberto Martins, que, em situação similar, suspendeu os efeitos da decisão 

proferida pelo TJBA no Agravo de Instrumento n. 8022716-98.2022.8.05.0000, tendo 

fundamentado que: 

(...) Neste ponto, reside, no caso específico dos autos, a constatação de que há lesão 

à ordem pública e à econômica administrativas, a recomendar a concessão 

da suspensão pretendida. Cuida-se de gasto deveras alto para um município 

pequeno, com baixa receita, no qual, como apontado pelo Ministério Público da 
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Bahia, o valor despendido com a organização do evento chega a equivaler a meses 

de serviços públicos essenciais, (...). Não há, de fato, proporcionalidade entre a 

condição financeira do município, suas prioridades em termos de serviços públicos 

e o gasto despendido com o evento, ainda que se considere muito relevante a 

realização de eventos culturais pelo País. Essa, inclusive, foi a mesma razão que 

levou esta presidência a decidir de maneira idêntica na SLS 3.099. Pontue-se, em 

conclusão, que eventuais gastos já adiantados pelo município não constituem fonte 

de argumento suficiente para autorizar o dispêndio total do evento, porquanto eles 

podem ser recuperados diante da não realização do show e, evidentemente, 

nenhuma multa contratual prevalece perante o interesse público maior.” (STJ, 

Ministro Humberto Martins, Suspensão de liminar e de sentença nº 3.123-BA, 

2022/0172196-7). Grifei. De inteira pertinência ao tema versado, menciono os 

seguintes julgados: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO 

POPULAR. DECISÃO AGRAVADA QUE CONCEDEU MEDIDA CAUTELAR 

PARA SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 

DE SHOW DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA O REVEILLON 2019/2020. 

POSSIBILIDADE DE LESÃO AO ERÁRIO DIANTE DO VALOR DO 

CONTRATO QUESTIONADO, DO SEU OBJETO E DAS NECESSIDADES DOS 

MUNÍCIPES. HIPÓTESE QUE DEMANDA MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, 

SENDO DESCABIDA A ANÁLISE NA ESTREITA VIA DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJ-RJ - AI: 

00137714520208190000, Relator: Des(a). MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, Data de Julgamento: 30/09/2020, QUARTA CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 05/10/2020). Grifei.  AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação civil 

pública – Realização de evento denominado 27ª Festa do Peão e 18ª FEMAI", pelo 

Município de Itaporanga – Pedido de suspensão da realização do evento com gasto 

de dinheiro público – Tutela antecipada deferida – Pretensão de reforma – 

Impossibilidade – Presença dos requisitos autorizadores para a concessão da 

medida – Risco ademais, de perda de objeto da demanda, acaso não concedida a 

medida – Recurso a que se nega provimento.(TJ-SP - AI: 20773637320168260000 

SP 2077363-73.2016.8.26.0000, Relator: Maria Olívia Alves, Data de Julgamento: 

12/09/2016, 6ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 13/09/2016). Grifei.  

Consoante à doutrina processualista, referidas medidas não estão elencadas em rol 

taxativo na lei processual, mas obedecem ao princípio da atipicidade, ou seja, quando 

se trata de execução fundada em obrigação específica, de fazer, não fazer ou entregar 

coisa certa (CPC, art. 497 e ss.), o juiz poderá valer-se de meios executivos não 

previstos expressamente no CPC, como meio de garantir a efetividade da tutela 

jurisdicional. Além do mais, o requisito da irreversibilidade dos efeitos da antecipação 

da tutela deve ser mitigado, diante da necessidade de tutela urgente, pois o show da 

artista Manu Bahtidão poderá ser realizado em outra data, não estando inviável, 

portanto, a sua realização, o que significa dizer que a comunidade terá a oportunidade 

de desfrutar da atividade cultural com a segurança, após devida instrução probatória, 

de que não se está a descuidar da aplicação escorreita do dinheiro público. 

De igual maneira, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo é evidente, 

já que, se não deferida a medida neste momento, o evento acontecerá e os valores já 

despendidos não voltarão aos cofres públicos, no caso de serem confirmadas as 

irregularidades.Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 300, do Código 

de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e DETERMINO ao 

requerido Município de Ribeirão Cascalheira - MT  que: (...) 1. Suspenda o contrato 

nº 07/2024 (atração artística “Manu Bahtidão – prevista para o dia 05/05/2024”) 

e atos dele decorrentes, inclusive suspenda o repasse de pagamentos 

e contratações suplementares (v.g. equipamentos de som, montagem de palcos e 

correlatos), sem prejuízo da manutenção de outras atividades necessárias à 

realização da “FESTA QUEIMA DO ALHO” de 2024;  Diante do exposto e ante 

tudo o mais que dos autos consta, considerando a perda superveniente do interesse 
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recursal, JULGO PREJUDICADO o presente Agravo de Instrumento, nos termos 

do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

(N.U 1012162-90.2024.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO 

PÚBLICO, MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO, Segunda Câmara de Direito 

Público e Coletivo, Julgado em 06/05/2024, Publicado no DJE 06/05/2024) 

 

 

Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo 

Município de Gaúcha do Norte/MT contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara 

da Comarca de Paranatinga/MT, que, nos autos da Ação Civil Pública nº 1000343-

24.2024.8.11.0044 ajuizada pelo Ministério Público Do Estado De Mato Grosso, 

deferiu em a tutela de urgência vindicada, para determinar a imediata suspensão do 

contrato resultante do processo licitatório de inexigibilidade de licitação n.º 003/2024 

e de qualquer pagamento dele decorrente à empresa Talismã Administradora 

de Shows e Editora Musical Ltda, bem como se abstenha de promover gastos 

acessórios como montagem de palco, iluminação, som, recepção, alimentação, 

hospedagem, abastecimento de veículos de artistas ou pessoal de apoio e taxas, sob 

pena de multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e/ou cominação de multa 

pessoal. (...) Decido. Inicialmente, registro que a apreciação do processo de forma 

monocrática pelo Relator é possível sempre que houver entendimento dominante 

acerca do tema versado, consoante Sumula nº 568 do STJ, prevendo que “O relator, 

monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema”. 

Compulsando os autos que o Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

ajuizou Ação Civil Pública em desfavor do Município de Gaucha do 

Norte/MT objetivando, em sede de antecipação de tutela de urgência, a suspensão do 

contrato resultante do processo licitatório de inexigibilidade de licitação n.º 003/2024 

e de qualquer pagamento dele decorrente à empresa Talismã Administradora 

de Shows e Editora Musical Ltda, bem como se abstenha de promover gastos 

acessórios como montagem de palco, iluminação, som, recepção, alimentação, 

hospedagem, abastecimento de veículos de artistas ou pessoal de apoio e taxas, sob 

pena de multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e/ou cominação de multa 

pessoal ao Prefeito Sr. VOLNEY RODRIGUES GOULART para o caso de 

descumprimento da ordem, com incidência de juros e correção monetária. 

Narra a inicial, que a contratação por inexigibilidade de licitação do show artístico do 

cantor Leonardo na Feira Cultural de Gaúcha do Norte/MT apresenta 

superfaturamento de preço, eis que o valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 

mil reais) está muito além do valor de mercado praticado nas contratações do 

mesmo cantor em eventos do mesmo porte em cidades de Mato Grosso e de 

outros Estados da federação, além do pagamento antecipado e da irrazoabilidade e 

desproporcionalidade dos valores.(...) Como se sabe, a decisão administrativa de 

alocar recursos públicos para realização de shows artísticos, apesar de discricionária, 

é balizada pela Constituição e adstrita às especificidades do caso concreto, de forma 

que não compete ao Poder judiciário indicar qual seria a melhor escolha, mas somente 

ater-se a legalidade do ato. (...) AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação civil pública – 

Tutela provisória de urgência antecipada indeferida – Pretensão 

de suspensão de shows de artistas de expressão nacional em evento denominado 

Rodeio de Teodoro Sampaio, no Município de Teodoro Sampaio – Alegação do 

Ministério Público de que haveria desproporção nos gastos com tal evento, diante da 

deficiência na prestação de serviços públicos essenciais pelo Município, e violação 

da moralidade administrativa – Ausência, porém, neste momento processual, de 

ilegalidade evidente, no tocante às exigências legais formais de orçamento 

e contratação – Inviabilidade do controle jurisdicional da discricionariedade 

administrativa em termos genéricos, sem demonstração de ilegalidade específica e 

evidente – Responsabilidade dos administradores a ser apreciada em momento 

posterior – Alegadas deficiências na prestação de serviços públicos que devem ser 
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combatidas independentemente do referido evento cultural e de forma específica – 

Ausência dos requisitos autorizadores da concessão da tutela provisória – Decisão 

mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 22001430520228260000 SP 

2200143-05.2022.8.26.0000, Relator: Vicente de Abreu Amadei, Data de Julgamento: 

02/09/2022, 1ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 02/09/2022). (...) 

Assim, não sendo demonstrados os requisitos autorizadores para o deferimento da 

liminar em ação civil pública, a reforma da decisão agravada é medida que se impõe. 

Ante o exposto, com fulcro na Súmula 568 do STJ,  DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para reformar a decisão agravada, confirmado a decisão que concedeu 

o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. (...) 

(N.U 1009494-49.2024.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO 

PÚBLICO, HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, Primeira Câmara de Direito 

Público e Coletivo, Julgado em 27/09/2024, Publicado no DJE 27/09/2024) 

 

A decisão administrativa para alocação de recursos para 

festividades é ato discricionário, no entanto o judiciário poderá intervir na decisão 

administrativa se houver e descumprimento de preceitos constitucionais na análise 

do caso concreto. Se a administração não está cumprindo as políticas públicas municipais 

ou as políticas públicas tem vários problemas não é compatível o gasto elevado com 

shows em detrimento de outras policias públicas. 

A doutrinadora Maria Sylvia Zanella DI Pietro entende da seguinte 

forma sobre o tem: 

 “com relação aos atos discricionários, o controle judicial é possível mas terá que 

respeitar a discricionariedade administrativa nos limites em que ela é assegurada à 

Administração Pública pela lei... o Judiciário pode apreciar os aspectos da 

legalidade e verificar se a Administração não ultrapassou os limites da 

discricionariedade; neste caso, pode o Judiciário invalidar o ato, porque a 

autoridade ultrapassou o espaço livre deixado pela lei e invadiu o campo da 

legalidade. Algumas teorias têm sido elaboradas para fixar limites ao exercício do 

poder discricionário, de moda a ampliar a possibilidade de sua apreciação pelo 

Poder Judiciário. Uma das teorias é a relativa ao desvio de poder, formulada com 

esse objetivo; o desvio de poder ocorre quando a autoridade usa do poder 

discricionário para atingir fim diferente daquele que a lei fixou. Quando isso 

ocorre, fica o Poder Judiciário autorizado a decretar a nulidade do ato, já que a 

Administração fez uso indevido da discricionariedade, ao desviar-se dos fins de 

interesse público definidos na lei. Outra é a teoria dos motivos determinantes ... 

Começa a surgir no direito brasileiro forte tendência no sentido de limitar-se ainda 

mais a discricionariedade administrativa, de modo a ampliar-se o controle judicial. 

Essa tendência verifica-se com relação às noções imprecisas que o legislador usa 

com frequência para designar o motivo e a finalidade do ato (interesse público, 
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conveniência administrativa, moralidade, ordem pública etc.)... Não cabe ao 

magistrado substituir os valores morais do administrador público pelos seu próprios 

valores, desde que uns e outros sejam admissíveis como válidos dentro da sociedade; 

o que ele pode e deve invalidar são os atos que, pelos padrões do homem comum, 

atentam manifestamente contra a moralidade. Não é possível estabelecer regras 

objetivas para orientar a atitude do juiz. Normalmente, os atos imorais são 

acompanhados de grande clamor público, até hoje sem sensibilizar a Administração. 

Espera-se que o Judiciário se mostre sensível a esses reclamos” (PIETRO, Maria 

Sylvia Zanella Di. Direito administrativo. 25ª ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 224/226). 

 

Verifica-se, que cabe a adequada justificativa para um aumento 

significativo para realização do evento que fomenta o turismo no município, pois no 

Orçamento da LOA de 2024 estava previsto inicialmente R$ 321.000,00 (trezentos e vinte 

um mil reais) destinado para promoção de festividades no setor de Turismo. 

A Lei Orçamentária Anual de 2024 (LOA – Lei 1.567/2023) está 

previsto o valor de R$ 331.000,00 para incentivo ao turismo o valor de R$ 321.000,00 e 

para promoção de festividades municipais totalizando assim o valor R$ 652.000,00 

(seiscentos e cinquenta e dois mil reais) conforme anexo 6 da LOA de 20241. 

 

                                                           
1Anexo 6 da Lei 1.567/2023 – LOA 2024. Disponível em:  

https://sapl.tapurah.mt.leg.br/media/sapl/public/anexonormajuridica/2023/258/lei_1567-2023_do_3237_27-12_anexos.pdf. 

Acessado em 31/10/2024.  

https://sapl.tapurah.mt.leg.br/media/sapl/public/anexonormajuridica/2023/258/lei_1567-2023_do_3237_27-12_anexos.pdf
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Já na Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Cultura está 

previsto R$ 451.040,00 para incentivo à Cultura, no entanto não solicitação da Secretaria 

de Educação e nem informação sobre saldo para realização nas festividades de final do 

ano.  

Em um breve comparativo dos gastos com festividades entre os anos de 

2023 e 2024 obtivemos o seguinte: 

FESTIVIDADES 20232 

Chamamento 

Público 

 

Fomento/

Contrato 

Fornecedor Atividade 

Data Valor 

02/2023 02/2023 ASPREAT Festa das Nações 2023 14/04/2023          87.000,00  

03/2023   ASPREAT 
Tapurah Fest (8º Leitão no 
Rolete e 35ª Aniversário de 

Tapurah) 

13/06/2023        332.000,00  

    ASPREAT 29/06/2023          83.000,00  

Inexigibilidade 

12/2023 
  

JGWI 
ENTRETENIMENTO 

LTDA 

Tapurah Fest - Dupla João 

Bosco e Gabriel 
30/06/2023        110.000,00  

Inexigibilidade 

11/2023 
  

Valeria a Barros Promoções 

Artisticas 

Tapurah Fest - Cantora 

Valéria Barros 
30/06/2023          70.000,00  

Inexigibilidade 

10/2023 
  

J S B PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA 

Tapurah Fest - Cantor João 

Carreiro 
29/06/2023          90.000,00  

Inexigibilidade 

09/2023 
  

JADS E JADSON 

PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA 

Tapurah Fest - Dupla Jads e 

Jadson 
29/06/2023        169.000,00  

10/2023 11/2023 ASPREAT 8º Festival de Pesca 13/07/2023        416.450,00  

  03/2023     08/12/2023          13.496,00  

14/2023 04/2023 ASPREAT 

Realizar Festividades de 

Final de Ano 
19/12/2023 

       375.700,00  

            

Total    1.746.646,00  

      

FESTIVIDADES 20243 

Chamamento 

Público 

Termo de 

Fomento 
Fornecedor Atividade 

Data Valor 

13/2024 03/2024 ASPREAT 

Realização Velocross 2024, 
Festa da Roça 2024 e 

Adequação dos Container 

em Banheiro 

07/06/2024        257.500,00  

15/2024 04/2024 ASPREAT Tapurah Fest 2024 21/06/2024        987.000,00  

27/2024  07/2024 ASPREAT 
Realização 4º Festival 
Cultural 

16/09/2024        121.900,00  

  08/2024 ASPREAT 
Realizar Festividades de 

Final de Ano Réveillon 

2024/2025 27 a 31/12/2024 

     2.670.000,00  

                                                           
2 Despesas por Credor 2023 – Portal Transparência. Disponível em: 
https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/despesas_por_credor_v2?1. Acessado em 31/10/2024 
3 Despesas por Credor 2024  – Portal Transparência. Disponível em: 

https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/despesas_por_credor_v2?1. Acessado em 31/10/2024 

https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/despesas_por_credor_v2?1
https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/despesas_por_credor_v2?1
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Total    4.036.400,00  

 

Percebe-se que no ano de 2023 foram gastos R$ 1.746.646,00 e em 

2024 se for realizado o referido evento de réveillon serão gastos R$ 4.036.400,00, 

verifica-se que todos os eventos anteriores tiveram valores proporcionais entre 2023 e 

2024, a ressalva fica para o evento de final de ano que terá custo estimado de R$ 

2.670.000,00. 

A decisão administrativa cabe ao gestor dentro das políticas públicas 

em execução verificar se estão sendo cumpridos as políticas públicas em educação, saúde, 

assistência social habitação e outros para poder realizar eventos festivos de grande vulto. 

Ressalta-se que não deve ser analisado somente o cumprimento dos 

índices constitucionais de saúde e educação, mas de forma mais ampla a real execução 

de forma satisfatória para justificar alto investimento em entretenimento com 

realização de shows de grande vulto. 

Índices de Aplicação 20234 

Aplicações em Educação e Saúde 

Exigências Constitucionais Valor Mínimo a ser 

aplicado 

Valor efetivamente 

Aplicado 

Situação 

Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino 

25% (art. 212, CF/88) 25,48% Regular 

Saúde 15% (arts. 158 e 159, 

CF/88 
16,93%  

Aplicação com recursos do FUNDEB Situação 

FUNDEB (Lei 11.494/2007) 

Profissionais do Magistério da 

Educação Básica 

 

70% (art. 60, §5°, ADCT) 
93,46% Regular 

Despesas com Pessoal art. 18 a 22 LRF 

Pessoal Limites Legais % % RCL Situação 

Executivo 54% (máximo) 

Art. 20, III, “b”, LRF 
36,48% Regular 

Legislativo 6% (máximo) 

Art. 20, III, “a”, LRF 
1,42% Regular 

Total do Município 60% (máximo) 

Art. 19, III, LRF 
37,91% Regular 

 

Índices de Aplicação 2024* 

Despesas com Pessoal art. 18 a 22 LRF 

Pessoal Limites Legais % % RCL Situação 

                                                           
4 Parecer Prévio 105/2024 – PP – TCE-MT – Parecer Prévio Favorável a Aprovação das Conta Anuais de Governo de 2023 – 
Gestão Carlos Alberto Capeletti – Disponível em: 

https://sapl.tapurah.mt.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/1189/parecer_previo_tce_mt_contas_governo_2023.pdf 

Acessado em 31/10/2024. 

https://sapl.tapurah.mt.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/1189/parecer_previo_tce_mt_contas_governo_2023.pdf
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Executivo5 54% (máximo) 

Art. 20, III, “b”, LRF 
32,68% Regular 

Legislativo6 6% (máximo) 

Art. 20, III, “a”, LRF 
1,27% Regular 

Total do Município 60% (máximo) 

Art. 19, III, LRF 
33,95% Regular 

 Em execução orçamentária, índices despesa com pessoal até 2 Quadrimestre de 2024. 

 

No que se refere a dotação orçamentária, o orçamento municipal 

prevê para festividades municipais o valor R$ 321.000,00 (trezentos e vinte e um mil 

reais), considerando que até 31/10/2024 já foram gastos R$ 1.366.400,00, deve ter 

ocorrido suplementação da dotação por meio de remanejamento e transposição de 

recursos, ocorre que com a realização da festividade de final do ano no valor de R$ 

2.670.000,00 deverão ser realocados do orçamento um valor considerável de outros 

investimentos, é claro que cabe ao gestor  a aplicação dos recursos públicos devendo 

verificar se não ocorrerá prejuízo na execução de outras políticas públicas 

essenciais. 

O art. 116 da Lei 8.666/1993 estabelecia obrigatoriedade de termo de 

convênio ou congênere se dado ciência a Câmara Municipal, na lei 14.133/2021 que 

revogou a lei 8.666/1993 não estabelece essa regra, mas por prudência é importante essa 

comunicação ao órgão fiscalizador, qual seja Poder Legislativo Municipal. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto entendo pela legalidade da inexigibilidade de 

Chamamento Público para assinatura de termo de fomento com ASPREAT para 

realização das festividades de final do ano “Réveillon 2024/2025” a ser realizados nos 

dias 27 a 31/12/2024, devendo ser observado o seguinte: 

I – Apresentação de justificativa de compatibilidade de preços disposto 

no plano de trabalho com valores praticado no mercado, devendo constar 

junto com o plano de trabalho estimativas dentro do preço de mercado com 

apresentação de contratações semelhantes com objetos de mesma natureza e 

                                                           
5 Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre 2024 – Poder Executivo – Portal Transparência. Disponível em: 
https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/mrgf_v2?1  
6 Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre 2024 – Poder Legislativo – Portal Transparência. Disponível em: 

https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/mrgf_v2?2> acessado em 31/10/2024.  

https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/mrgf_v2?1
https://www.gp.srv.br/transparencia_tapurah/servlet/mrgf_v2?2
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notas fiscal emitidas para outros contratantes em período de até um ano nos 

termos do art. 23, §4° da Lei 14.133/2021; 

II – Solicitação e justificativa fundamentada de contratação pelo Setor 

competente indicando os motivos de valor superior ao aplicado em anos 

anteriores conforme ressalvas feitas nos parágrafos anteriores; 

III – Indicação de compatibilidade e saldo em dotação orçamentária 

para celebração do Termo de Fomento. 

Quanto ao mérito administrativo não cabe a este procurador se 

manifestar, cabendo ao gestor a análise da conveniência e oportunidade para alocação de 

recursos de outros setores para aplicação em festividades, devendo ser fundamentada a 

motivação de gastos sob pena de configurar desvio de finalidade pública que pode 

ensejar improbidade administrativa. 

 

É o Parecer, S.M.J. 

 

 

Tapurah/MT, 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAÚJO 

Procurador Jurídico  

Portaria 09/2016 – OAB/MT 18697 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH MT

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO 2023 A AGOSTO 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

TOTAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS7/20249/2023 8/2024

12 MESES)
6/20245/20244/202410/2023 11/2023 12/2023 1/2024 2/2024 3/2024

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EMLIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

(Últimos dozes meses)

0,0043.397.612,413.666.729,93DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.935.948,153.446.442,032.403.405,96 3.221.918,26 3.342.476,28 3.389.034,983.137.938,56 3.193.872,81 6.722.244,28 3.775.852,583.161.748,59

0,0041.889.822,953.268.339,02    Pessoal Ativo 3.435.124,163.400.912,582.403.405,96 3.221.918,26 3.342.476,28 3.389.034,983.137.938,56 3.193.872,81 6.722.244,28 3.212.807,473.161.748,59

0,0036.627.071,812.891.974,78        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.063.918,072.962.385,761.974.336,78 2.776.114,42 2.903.023,25 2.955.534,032.724.451,39 2.784.455,81 5.945.605,52 2.873.252,262.772.019,74

0,005.262.751,14376.364,24        Obrigações Patronais 371.206,09438.526,82429.069,18 445.803,84 439.453,03 433.500,95413.487,17 409.417,00 776.638,76 339.555,21389.728,85

0,000,000,00        Benefícios Previdenciários 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00        Pensões 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00        Outros Benefícios Previdenciários 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de terceiriza-

0,001.507.789,46398.390,91    ção ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 500.823,9945.529,450,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 563.045,110,00

0,00265.702,940,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,000,00 0,00 0,00 0,004.297,21 110.637,77 52.322,58 0,0098.445,38

0,00248.450,640,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 106.308,02 47.962,89 0,0094.179,73

0,000,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,0017.252,300,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuraçã 0,000,000,00 0,00 0,00 0,004.297,21 4.329,75 4.359,69 0,004.265,65

0,000,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 3.063.303,21 3.133.641,35 3.083.235,04 6.669.921,70 2.403.405,96 3.221.918,26 3.342.476,28 3.389.034,98 3.446.442,03 3.666.729,93 3.935.948,15 3.775.852,58 43.131.909,47 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 131.993.773,92          100,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00            0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00            0,00

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 131.993.773,92          100,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b) 43.131.909,47           32,68

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 71.276.637,92           54,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art.22 da LRF) 67.712.806,02           51,30

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 64.148.974,13           48,60

FONTE: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH MT

continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO 2023 A AGOSTO 2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

TOTAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS7/20249/2023 8/2024

12 MESES)
6/20245/20244/202410/2023 11/2023 12/2023 1/2024 2/2024 3/2024

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EMLIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

(Últimos dozes meses)

0,001.671.242,88130.242,89DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 143.005,60130.208,33126.635,42 144.029,96 138.729,14 135.266,42155.482,67 133.084,52 171.027,66 128.339,66135.190,61

0,001.671.242,88130.242,89    Pessoal Ativo 143.005,60130.208,33126.635,42 144.029,96 138.729,14 135.266,42155.482,67 133.084,52 171.027,66 128.339,66135.190,61

0,001.417.945,12115.380,83        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 128.080,23115.346,27102.760,39 118.952,12 114.630,79 111.876,26133.776,72 111.397,10 139.448,12 113.610,18112.686,11

0,00253.297,7614.862,06        Obrigações Patronais 14.925,3714.862,0623.875,03 25.077,84 24.098,35 23.390,1621.705,95 21.687,42 31.579,54 14.729,4822.504,50

0,000,000,00        Benefícios Previdenciários 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00        Pensões 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00        Outros Benefícios Previdenciários 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

0,000,000,00    Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuraçã 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 135.190,61 155.482,67 133.084,52 171.027,66 126.635,42 144.029,96 138.729,14 135.266,42 130.208,33 130.242,89 143.005,60 128.339,66 1.671.242,88 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 131.993.115,77 -

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da CF) 0,00 -

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 131.993.115,77 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b) 1.671.242,88 1,27

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 7.919.586,95            6.00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art.22 da LRF) 7.523.607,60            5.70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 7.127.628,25            5.40

FONTE: Sistema Gextec, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH

continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior



Num. 175525943 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO JANNER DE ABREU - 13/11/2024 17:05:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24111317054024900000163450644
Número do documento: 24111317054024900000163450644
Este documento foi gerado pelo usuário 008.***.***-99 em 25/11/2024 10:41:41



Num. 175805528 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA BEDIN - 18/11/2024 13:48:47
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24111813484613000000163709996
Número do documento: 24111813484613000000163709996
Este documento foi gerado pelo usuário 008.***.***-99 em 25/11/2024 10:41:41

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE TAPURAH

DECISÃO

 

Processo: 1001755-89.2024.8.11.0108.

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TAPURAH, ASSOCIACAO DE PROMOCAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS DE 

TAPURAH - MT

 

 

         

         

        Vistos.

        Cuida-se de Ação Civil Pública com pedido de tutela de urgência, ajuizada 

pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso contra o Município de Tapurah e 

Associação de Promoção de Eventos Agropecuários, Culturais, Festivos e esportivos de 

Tapurah-ASPREAT, em litisconsórcio. Partes qualificadas nos autos.

        A parte autora narra, em síntese:

Chegou ao conhecimento da Promotoria de Justiça que o Município de Tapurah, 
nesta reta final de mandato da gestão atual, está em vias de celebrar com a 
ASPREAT um Termo de Fomento, objetivando a realização do evento denominado 
Réveillon 2024/2025. Segundo o instrumento, será repassado o montante de R$ 
2.670.000,00 à entidade, dividido em duas parcelas: uma de R$ 805.000,00 e outra 
de R$ 1.865.000,00, que custearão CINCO DIAS DE FESTA. O evento visa 
promover atividades de entretenimento e lazer para a população, incluindo um 
parque de diversões gratuito e uma festa para a virada do ano.

Contudo, esse valor, oriundo da secretaria de infraestrutura e meio ambiente (ou 
seja, não previstos no orçamento da secretaria de cultura), revela-se extremamente 
elevado quando comparado a exercícios anteriores, nos quais a mesma festividade 
contou com verbas públicas consideravelmente menores e proporcionalmente 
ajustadas às finanças e condições do Município.
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A presente administração, em fase de transição e ciente das dificuldades da gestão 
seguinte, optou por destinar somas excessivas para um único evento festivo, 
demonstrando possível intenção de comprometer os recursos e a sustentabilidade 
fiscal da futura gestão. Essa postura sinaliza uma atitude de pouco zelo com as 
finanças públicas e de descuido com as reais necessidades da população, já que os 
valores alocados poderiam ser redirecionados a problemas de maior urgência 
social e econômica.

Reconhece-se a relevância do evento de Réveillon para a economia e lazer da 
comunidade local, o que não se ignora. No entanto, o Ministério Público alerta para 
o flagrante exagero do gasto proposto, o qual não encontra respaldo na situação 
fiscal do Município nem nos interesses prioritários da população. Faz-se necessário, 
então, evitar que a quantia significativa seja desembolsada de forma 
desproporcional, especialmente diante das outras carências urgentes enfrentadas 
pela administração pública, cujas demandas até hoje não foram contempladas 
adequadamente, mesmo com valores consideravelmente inferiores.

A situação torna-se ainda mais grave ao se considerar que, em anos recentes, o 
Ministério Público vem ajuizando ações civis públicas para sanar problemas sociais 
profundamente críticos e que não receberam a devida atenção ou verbas necessárias 
para sua solução.

A título de exemplo, já foram obtidas condenações em ações civis que determinam 
providências para problemas que comprometem a segurança e qualidade de vida da 
população, tais como:

• a falta de sinalização nas vias públicas, que ocasionou inúmeros acidentes, 
incluindo mortes (processo em fase de cumprimento de sentença - 1000924-
80.2020.8.11.0108);

• a urgente necessidade de recuperação da nascente do Córrego Barela, cuja 
degradação compromete o meio ambiente (1000740-27.2020.8.11.0108);

• a precariedade das escolas municipais, que estão sucateadas e sem estrutura 
mínima para atender adequadamente os alunos (processo 1001238-
55.2022.8.11.0108);

• e a ausência de exames médicos essenciais no hospital municipal, que carece de 
diagnósticos por imagem, como tomografia e ultrassonografia, limitando o 
atendimento de saúde.

• Outros problemas prioritários, que ainda exigem soluções e recursos financeiros, 
incluem o déficit habitacional, a existência de loteamentos irregulares e outras 
demandas urgentes para as quais valores até mesmo inferiores ao montante 
destinado ao evento de Réveillon teriam grande impacto.

        A fim de prestigiar o disposto no art. 2º, da Lei nº 8.437/1992, notificou-se o 

Município de Tapurah/MT para que, no prazo de setenta e duas (72) horas, manifesta-se 

sobre o pleito liminar, ID 174142916.

        Atento ao comando judicial, o Município de Tapurah/MT se manifestou, ID 

175523833. 
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        Vieram-me os autos conclusos.

        É o breve relato. Decido.

        Preliminarmente, anote-se a isenção legal deste procedimento judicial, nos 

termos do art. 18 da Lei 7.347/85. 

        Diante dos relatos e das provas pré-constituídas, percebe-se que os 

pressupostos processuais e as condições da ação estão regulares e em conformidade com o 

rito e a matéria de mérito (arts. 318 a 320 do Código de Processo Civil e Lei 7.347/85).  

        Portanto, por preencher os requisitos essenciais e não sendo caso de 

improcedência liminar do pedido, RECEBO a inicial. 

        Noutro aspecto procedimental, passo a analisar o feito sob o manto da teoria 

consequencialista.

        Como é sabido a Lei nº 13.655/2018 promoveu significativas mudanças à Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), aflorando, ainda mais, as normas 

de segurança jurídica na aplicação do direito público, reforçando a responsabilidade 

decisória as esferas administrativa, controladora ou judicial.

        Agrega-se, por oportuno, que a norma em comento obrigou o julgador a 

avaliar, motivar, descrever, esmiuçar detalhadamente no pronunciamento judicial, as 

consequências práticas de sua decisão.

        Neste ponto, impende transcrever o comando legal que estampam o 

consequencialismo jurídico:

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se 
decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da decisão.

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 
possíveis alternativas.

Art. 21.  A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou 
judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas 
consequências jurídicas e administrativas.
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Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, 
quando for o caso, indicar as condições para que a regularização 
ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses 
gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, 
em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou 
excessivos.             

         

        Frente à imposição legal, impõe-se observar as consequências sociais, 

políticas e econômicas antes de se tomar qualquer decisão, especialmente em sede liminar, 

haja vista que a intervenção do Poder Judiciário para suspender tal ato poderá trazer 

consequências.

        Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 22 de novembro de 

2024 às 13h30, a qual será realizada na forma telepresencial na sala virtual de audiências, 

tencomo o meio de ingresso o link:

        https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19:meeting_MTZkMzI2OTMtMmJjZi00MzFhLWFlZmYtOTY4NTViNTBjNzJh@thre

ad.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%2246086911-b195-4f2c-b6ca-

07943c0e1aca%22,%22Oid%22:%225ddeaf56-a90c-41ea-b90c-723bd6e355ee%22%7D

        Ciência ao Ministério Público.

        Intime-se. Cumpra-se. À secretaria para as providências.

        Tapurah-MT, data registrada pelo sistema PJe.

         

        PATRICIA BEDIN

        Juíza Substituta 

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19:meeting_MTZkMzI2OTMtMmJjZi00MzFhLWFlZmYtOTY4NTViNTBjNzJh@thread.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22,%22Oid%22:%225ddeaf56-a90c-41ea-b90c-723bd6e355ee%22%7D
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19:meeting_MTZkMzI2OTMtMmJjZi00MzFhLWFlZmYtOTY4NTViNTBjNzJh@thread.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22,%22Oid%22:%225ddeaf56-a90c-41ea-b90c-723bd6e355ee%22%7D
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19:meeting_MTZkMzI2OTMtMmJjZi00MzFhLWFlZmYtOTY4NTViNTBjNzJh@thread.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%2246086911-b195-4f2c-b6ca-07943c0e1aca%22,%22Oid%22:%225ddeaf56-a90c-41ea-b90c-723bd6e355ee%22%7D
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE TAPURAH

DESPACHO

 

Processo: 1001755-89.2024.8.11.0108.

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TAPURAH, ASSOCIACAO DE PROMOCAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS DE 

TAPURAH - MT

 

 

 

        Vistos.

        Ante a proximidade da realização da audiência e o formato que se da à 

intimação eletrônica, determino:

        Ciência ao Ministério Público por intimação eletrônica.

        Intime-se o Município de Tapurah pessoalmente, na pessoa do Prefeito.

        Cumpra-se. À secretaria para as providências.

        Tapurah-MT, data registrada pelo sistema PJe.

         

        PATRICIA BEDIN

        Juíza Substituta 
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        PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO    

COMARCA DE TAPURAH 

JUÍZO DA VARA ÚNICA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA 

Justiça Gratuita

Expedido por ordem da MM. Juíza Substituta PATRICIA BEDIN. 
Dados do Processo:

PROCESSO: 1001755-89.2024.8.11.0108 VALOR DA CAUSA: R$ 2.670.000,00

ESPÉCIE:AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

POLO PASSIVO: MUNICÍPIO DE TAPURAH e outros

Pessoa(s) a ser(em) intimadas(s):

MUNICÍPIO DE TAPURAH  na pessoa do prefeito, CARLOS CAPELETTI 
Av. Rio De Janeiro, 125 - Centro, Tapurah - MT, 78573-000

FINALIDADE:  EFETUAR  A INTIMAÇÃO DA PARTE, ACIMA QUALIFICADA, para participar à audiência de concilição 

designada, conforme despacho e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado.

        DADOS DA AUDIÊNCIA:  SALA GERAL DE AUDIÊNCIAS Data: 22/11/2024 Hora: 13:30, a ser 

realizada por meio de videoconferência, acessando ao seguinte link: http://tiny.cc/forumtapurah

        Em caso de dúvida, poderá a parte/testemunha entrar em contato no celular (66) 9-9281-6765 - Secretaria Judiciária da 

Comarca de Tapurah.

OBSERVAÇÃO 1: Deverá o Oficial de Justiça certificar o número de contato telefônico móvel da parte/testemunha. 

OBSERVAÇÃO 2: Caso não tenha acesso aos meios eletrônicos acima citados ou não consiga manusear 
aparelho telefônico para os atos descritos, a parte ou testemunha poderá comparecer ao prédio do Fórum da 
Comarca de Tapurah/MT (endereço no rodapé), COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS DO 
HORÁRIO DESIGNADO, a fim de que participe por meio de sala passiva.

ADVERTÊNCIA(S): Não comparecendo à audiência designada, a testemunha poderá ser conduzida coercitivamente, 
inclusive com utilização de força policial, sem prejuízo das sanções penais pelo crime de desobediência.

ADVERTÊNCIAS AO(À) INTIMANDO(A): 1. Não comparecendo à audiência designada, ou comparecendo e recusando-se a 

depor, a parte intimada para o fim de prestar depoimento pessoal, fica sujeita à pena de confissão, presumindo-se verdadeiros os fatos 

contra ela alegados (art. 385, § 1º do CPC). 2. A testemunha que, devidamente intimada, deixar de comparecer à audiência sem 

motivo justificado, será conduzida e responderá pelas despesas do adiamento (art. 455, § 5º do CPC), sem prejuízo das sanções penais 

por crime de desobediência, o mesmo se aplicando aos peritos e assistentes, desde que intimados até 5 (cinco) dias antes da 

audiência. 3. As eventuais justificativas de impossibilidade de comparecimento deverão ser apresentadas até a abertura da audiência, 

respondendo a parte que der causa ao adiamento pelas respectivas despesas (art. 362 e §§ do CPC).

ADVERTÊNCIAS AO OFICIAL DE JUSTIÇA:1. Nos termos do art. 212, §2º, do CPC, as citações e intimações, 

independentemente de autorização judicial, poderão realizar-se no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora do 

horário de 6h às 20h, observado o disposto no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 2. Nos termos do art. 252, do CPC, 

quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, 

havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, 
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voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar. 3. Nos termos do art. 372 da CNGC inexistindo prazo expressamente 

determinado, os mandados deverão estar cumpridos no prazo máximo de (10) dez dias. (Para mandados de audiência) Nos termos do 

art. 373 da CNGC, nos casos de intimação para audiência, os mandados serão devolvidos até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da 

data designada, salvo deliberação em contrário.

OBSERVAÇÃO: Deverá(ão) o(a, s) citando(a, s)/intimando(a, s) participar devidamente trajado(a,s) e portando documentos 

pessoais, bem como, com antecedência. Para acessar a audiência online, a parte/testemunha deverá: a) possuir computador com 

acesso à internet banda larga, com microfone e câmera; ou baixar em seu aparelho celular, gratuitamente, o aplicativo “Teams” na 

loja de aplicativos; b) estar em local iluminado e tranquilo, sem barulho externo; c) acessar, na data e horário indicados, o endereço 

eletrônico encaminhando pela secretaria do juízo, e preencher seu nome completo para ingresso na sala de audiência virtual; d) 

aguardar a liberação do acesso à sala virtual, mesmo que haja demora, pois as testemunhas deverão ser ouvidas uma de cada vez; e) 

estar munido de documento oficial de identidade com foto, para apresentação e comprovação de sua identidade. Caso não tenha 
acesso aos meios eletrônicos acima citados ou não consiga manusear aparelho telefônico para os atos descritos, a parte ou 
testemunha poderá comparecer ao prédio do Fórum da Comarca de Tapurah/MT (endereço no rodapé), a fim de que 
participe por meio de sala passiva.

Tapurah, 18 de novembro de 2024.

        (Assinado Digitalmente) 

Karine Edinéia Vater dos Santos 

Gestora Judiciária

        

Sede do Juízo e Informações: Avenida Rio de Janeiro, 223, Bairro: Centro, Cidade: Tapurah-MT, CEP: 78.573-000, Telefone(s): 

(66) 3547-2186, (66) 3547-1854

        OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço

 https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.    

        INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 
https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.     

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 
celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 
digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter 
acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 
funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-
TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba 
“Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o 
consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados 
em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/
https://m.tjmt.jus.br/home
https://m.tjmt.jus.br/home
https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#%21suporte
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   1ª Promotoria de Justiça

   Comarca de Tapurah

Numeração única        -        1001755-89.2024.8.11.0108

Protocolo SIMP           -        000417-086/2024

Acusado (s)                  -        A apurar, Município de Tapurah

 

 

 

 

        Meritíssima Juíza,

         

        O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu Promotor de Justiça atuante nesta 
comarca de Tapurah, manifesta ciência da r. decisão proferida por Vossa Excelência.

         

        Tapurah/MT, 18 de novembro de 2024.

 

 

        Marlon Pereira Rodrigues

        Promotor de Justiça
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Processo n. 1001755-89.2024.8.11.0108

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ: 14.921.092/0001-57 

(AUTOR(A))

MUNICÍPIO DE TAPURAH - CNPJ: 24.772.253/0001-41 (REQUERIDO), ASSOCIACAO 

DE PROMOCAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS DE TAPURAH - MT - CNPJ: 

10.887.785/0001-10 (REQUERIDO)

 

CERTIDÃO POSITIVA

        Diligência e Entrega de Mandados de Intimação, Citação, Notificação

         

         

         

Certifico que, em cumprimento ao mandado acima indicado, mantive contato com o senhor 
Carlos Capeletti, Prefeito Municipal, através do número de telefone/whatsapp nº 66 999956006, 
obtido após tentativa de intimação presencial.

Considerando a Art 42-A da CNGC, INTIMEI o requerido MUNICÍPIO DE 
TAPURAH e CARLOS CAPELETTI, por meio eletrônico, acerca da audiência designada, 
advertindo-o de todos os termos e prazos do mandado.

Por ligação de voz, efetuei a leitura da ordem e, ato contínuo, enviei cópia do mandado e seus 
anexos pelo aplicativo, havendo a imediata confirmação do recebimento.

Ademais, certifico que a identidade do destinatário foi verificada por meio de sua confirmação 
expressa.

Segundo informado, a parte possui acesso à internet e também foi orientado que, caso necessite, 
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poderá realizar a audiência do Fórum local.

Colaciono a seguir comprovante da intimação eletrônica:

   

         

Isto posto, devolvo o presente mandado. 

         

         

         

        ---/MT, 18 de novembro de 2024.

         

         

        PAMELLA DAIANE MEINERZ ZIMMER

        Oficial de Justiça
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SEDE DO  E INFORMAÇÕES:   - TELEFONE:  
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAPURAH - ESTADO DO MATO 

GROSSO  

 

 

 

Processo nº 1001755-89.2024.8.11.0108 

 

ASPREAT - ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 

AGROPECUÁRIOS, CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE TAPURAH, já 

devidamente qualificada nos autos supra, por sua procuradora que a esta subscreve, vem com o 

devido respeito à presença de V. Exa., requerer HABILITAÇÃO NOS AUTOS do processo 

em epígrafe, bem como a juntada do instrumento de procuração em anexo. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Tapurah, 22 de novembro de 2024. 

 

MARIELE VITORIA KERBER DA SILVA 

OAB/MT - 34.611 
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Procuração  

OUTORGANTE:  ASSOCIACAO DE PROMOCAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS, 

CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE TAPURAH - MT (ASPREAT), 

inscrito no CPF sob nº 10.887.785/0001-10, representado por Dirceu 

Luiz Dezem, inscrito no CPF n°. 283.547.601-53, residente na Rua 

Maranhão, Bairro Jardins, Fazenda Juliana, Tapurah/MT. 

OUTORGADO: MARIELE VITORIA KERBER DA SILVA, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/MT sob o nº 34.611, com escritório 

profissional na Cidade de Tapurah-MT, Telefone: (66) 99245-6552, 

E-mail: adv.marielekerber@hotmail.com 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo 

meu procurador o Outorgado, concedendo-lhe os poderes especiais 

para tudo que se fizer necessário para minha defesa, incluindo a 

cláusula ad judicia, para o foro em geral, salvo receber citação 

inicial, como assim proclama o art. 105 do NCPC. 

 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga ao Advogado 

acima descrito, os poderes para pedir à justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossuficiência econômica, conforme o disposto no 

art. 105 do CPC; representar-me nas audiências, requerer, 

transigir, confessar, renunciar, assinar, desistir, firmar 

compromissos e/ou acordos, receber e dar quitações, efetuar 

levantamentos de alvará, falar em nome do Outorgante, agindo em 

conjunto ou separadamente, dando tudo por bom, firme e valioso, 

para me representar em juízo. 

 

 

ASSOCIACAO DE PROMOCAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS, CULTURAIS, 

FESTIVOS E ESPORTIVOS DE TAPURAH - MT (ASPREAT) 

 

 

Tapurah – Mato Grosso, 18 de novembro de 2024 
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MM. Juíza,

 

 

Em anexo, termo de ajustamento de conduta para extinção da presente ação civil pública, com resolução de 
mérito.

 

Pugna-se, portanto, pela cancelamento da audiência designada desta data e pela homologação do acordo e, 
consequentemente, o arquivamento dos autos.

 

 

Tapurah, 22 de novembro de 2024.

 

 

Marlon Pereira Rodrigues

Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tapurah/MT 

Sede da Promotoria de Justiça de Tapurah/MT 

Av. Paraná, n. 1799, Centro, Tapurah/MT – CEP 78.573-000 
Telefone: (66) 9940-9596 www.mpmt.mp.br 1 

 

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Ação Civil Pública nº 1001755-
89.2024.8.11.0108 

 

 
Pelo presente instrumento, celebrado nos termos do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, e 

demais legislações aplicáveis, comparecem: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, por meio da Promotoria de Justiça de Tapurah, neste ato representado pelo Exmo. 

Promotor de Justiça Marlon Pereira Rodrigues, doravante denominado COMPROMITENTES; 

MUNICÍPIO DE TAPURAH, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.772.253/0001- 41, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Carlos Alberto Capeletti e 

pela Procuradoria- Geral do Município, representada pelo Assessor Jurídico; ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO DE EVENTOS AGROPECUÁRIOS, CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE 

TAPURAH - MT (ASPREAT), inscrita no CNPJ sob o nº 10.887.785/0001-10, neste ato 

representado por seu presidente Dirceu Luiz Dezem e por sua procuradora Mariele Vitoria 

Kerber da Silva; doravante denominados COMPROMISSÁRIOS. 

 
 

CONSIDERANDO que o presente Termo de Ajustamento de Conduta tem como objetivo 

assegurar o uso adequado e eficiente dos recursos públicos destinados à realização do evento 

denominado (Show da Virada 2024 Tapurah), com a adoção de medidas mitigadoras, bem 

como mecanismos de transparência e fiscalização para proteção do patrimônio público; 

CONSIDERANDO que, conforme demonstrado nos autos do processo judicial, há 

disponibilidade de recursos financeiros para a realização do evento, e que a manutenção da 

festa, em tese, não comprometerá a continuidade de serviços essenciais à população, como 

saúde, educação e infraestrutura; 

CONSIDERANDO que o ajuizamento da ação teve por fundamento a proteção do patrimônio 

público em face do evidente excesso praticado no caso, mas que, diante da não concessão de 

liminar e da iminência do evento, uma análise consequencialista aponta que o 

cancelamento/limitação da festa acarretaria prejuízos econômicos e sociais superiores 

à sua realização, desde que adotadas as medidas corretivas ora pactuadas; 

 

 

 

http://www.mpmt.mp.br/
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tapurah/MT 

Sede da Promotoria de Justiça de Tapurah/MT 

Av. Paraná, n. 1799, Centro, Tapurah/MT – CEP 78.573-000 
Telefone: (66) 9940-9596 www.mpmt.mp.br 2 

 

 

CONSIDERANDO que o compromisso ora ajustado busca compatibilizar os interesses culturais 

e sociais da comunidade local com os princípios constitucionais da eficiência, economicidade, 

legalidade e moralidade administrativa, previstos no artigo 37 da Constituição Federal; 

Resolvem solucionar consensualmente a presente ação civil pública firmar o presente TERMO 

DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, conforme as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

O Município de Tapurah compromete-se a adotar as seguintes medidas: 

1. Medidas Mitigadoras e de Controle: 

a) Priorizar a contratação de fornecedores locais para serviços e insumos, buscando fortalecer 

a economia local e reduzir custos operacionais; 

b) Garantir que todas as contratações sejam realizadas mediante processos transparentes 

e competitivos, conforme as normas da Lei de Licitações e Contratos (Lei n.º 14.133/2021). 

3. Transparência e Prestação de Contas: 

a) Disponibilizar, no site oficial do Município (portal da transparência), seção específica 

contendo informações sobre os contratos firmados para o evento, incluindo valores, objeto e 

nome dos contratados; 

b) Encaminhar ao Ministério Público, em até 30 (trinta) dias úteis após o término do evento, 

relatório detalhado contendo relação completa das despesas realizadas, acompanhada de 

notas fiscais e comprovantes de pagamento. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

O Ministério Público do Estado poderá, a qualquer tempo: 

a) Solicitar documentos, justificativas e esclarecimentos adicionais sobre as medidas adotadas 

ou sobre o cumprimento deste Termo; 

b) Realizar vistorias, inspeções ou audiências públicas para verificar a transparência e a 

conformidade dos atos relacionados ao evento; 

c) Requisitar auditoria externa ou acompanhamento do Tribunal de Contas, caso sejam 

identificadas irregularidades relevantes na execução das obrigações previstas. 

 

 

 

http://www.mpmt.mp.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO 

O descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas neste Termo acarretará multa ao 

Município de Tapurah e a empresa organizadora Associação De Promoção De Eventos Agropecuários, 

Culturais, Festivos E Esportivos De Tapurah - MT (ASPREAT) de forma solidaria no montante de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil). Os valores arrecadados serão destinados ao Fundo Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta entra em vigor na data de sua assinatura, 

permanecendo válido até a análise final e aprovação do relatório financeiro pela Promotoria de 

Justiça. 

 
Por estarem de acordo, firmam o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA em duas 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Tapurah, 21 de novembro de 2024. 

 

 
Marlon Pereira Rodrigues 

Promotor de Justiça 

 

 
 
    Carlos Alberto Capeletti                                                             Paulo Roberto Janner de Abreu 
          Prefeito Municipal                                                                      Procuradoria-Geral do Município 

 

 
Dirceu Luiz Dezem 

Associação De Promoção De Eventos 
Agropecuários, Culturais, Festivos E Esportivos 

De Tapurah - MT (ASPREAT) 
                                                                                                                       
             
 

Mariele Vitoria Kerber da Silva 
Advogada - OAB/MT 34611 

  
 

http://www.mpmt.mp.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE TAPURAH   

SENTENÇA

 

Processo: 1001755-89.2024.8.11.0108.

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TAPURAH, ASSOCIACAO DE PROMOCAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS DE 

TAPURAH - MT

 

 

 

Vistos.

        O Ministério Público firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com 

MUNICÍPIO DE TAPURAH e ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 

AGROPECUÁRIOS, CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE TAPURAH - MT 

(ASPREAT), pugnando pela sua homologação.

        Vieram-me conclusos.  

        É o relato do necessário.  Fundamento e decido.  

        Preliminarmente, é de se frisar que não houve “não concessão de liminar”, 

pelo contrário, a liminar sequer foi analisada, pois achou-se por bem tentar a composição 

entre as partes anteriormente. O que de fato ocorreu. 

        Em observância aos Princípios da Celeridade Processual, assim como 

analisando os autos, vislumbro que o negócio jurídico entabulado denota regularidade, 

comportando, pois, homologação.  

        Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC, 

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MUNICÍPIO DE TAPURAH e ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 

AGROPECUÁRIOS, CULTURAIS, FESTIVOS E ESPORTIVOS DE TAPURAH - 
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MT (ASPREAT). 
 

        Por consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito. 

        Retire-se a audiência de pauta.  

        Nos termos do artigo 90, §3º, do CPC, as partes ficam dispensadas do 

pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, tendo em vista que a transação 

ocorreu antes da sentença.   

        Por ser ato incompatível com o direito de recorrer, certifique-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se os autos, com as baixas e comunicações necessárias.  

        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  
         Tapurah/MT, data registrada pelo sistema PJe.

 

        PATRICIA BEDIN 

        Juíza Substituta 
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   1ª Promotoria de Justiça

   Tapurah

Numeração única        -        1001755-89.2024.8.11.0108

Protocolo SIMP           -        000417-086/2024

Acusado (s)                  -        A apurar, Município de Tapurah

 

 

 

 

        Meritíssima Juíza,

         

        O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu Promotor de Justiça 
atuante nesta comarca de Tapurah, manifesta ciência da r. sentença proferida por Vossa 
Excelência.

         

        Tapurah/MT, 22 de novembro de 2024.

 

 

Marlon Pereira Rodrigues

Promotor de Justiça
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